
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 01/2026  

CONCURSO AO TÍTULO DE RAINHA MUNDIAL DO CAFÉ – EDIÇÃO 2026 

 

A Prefeitura de Patrocínio e a Fundação Casa da Cultura Dr. Odair de 

Oliveira, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a necessidade de ajustar o cronograma 

e ampliar a participação no Concurso ao Título de Rainha Mundial do Café – 

Edição 2026, torna pública a seguinte retificação ao regulamento do certame: 

 

1. DA ALTERAÇÃO DO REQUISITO DE IDADE (Item 2.1) 

Fica alterado o inciso III do subitem 2.1 do Regulamento, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: Onde se lê: "III. Ter idade entre 18 e 28 anos, até a 

data da inscrição;" 

Leia-se: "III. Ter idade entre 18 e 28 anos, devendo a idade mínima de 18 

(dezoito) anos ser completada até a data da eleição, em 28 de março de 

2026;" 

 

2. DA ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA GERAL (Item 3.1) 

O item 3.1 do Regulamento passa a vigorar com o seguinte cronograma de 

etapas: 

Onde se lê: "I. Etapa da inscrição – 30/01 a 09/02.  

II. Etapa da pré-seleção de candidatas – 13/02 a 23/02.  

III. Etapa da Escola de Formação Rainha Mundial do Café – 24/02 a 14/03.  

IV. Etapa da pré-eleição – 16/03 a 27/03.  

V. Etapa da eleição – 28/03."  Leia-se:  

I. Etapa da inscrição – 30/01 a 13/02.  

II. Etapa da pré-seleção de candidatas – 20/02 a 04/03.  

III. Etapa da Escola de Formação Rainha Mundial do Café – 05/03 a 14/03. 

IV. Etapa da pré-eleição – 16/03 a 27/03.  

V. Etapa da eleição – 28/03." 

 

3. DAS ALTERAÇÕES NAS ETAPAS ESPECÍFICAS 

Em decorrência do novo cronograma, os seguintes itens do Regulamento 

passam a ter a redação ajustada conforme abaixo: Item 4.1 (Período de 

Inscrição): Leia-se: "A inscrição é gratuita e condicionada à plena aceitação e 

ao cumprimento integral das disposições deste Regulamento. Para participar 

do concurso RAINHA MUNDIAL DO CAFÉ – EDIÇÃO 2026, as interessadas 

deverão realizar sua inscrição presencialmente na sede da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo de Patrocínio/MG, situada na Avenida José 

Maria de Alkimim, 686, Centro, no período de 30/01 a 13/02, de 8h30 às 10h30 

e de 13h30 às 16h. O Regulamento estará disponível para consulta no site 

oficial da Prefeitura de Patrocínio/MG, pelo endereço eletrônico: 



 

https://www.pmp.patrocinio.mg.gov.br."  Item 4.5 (Análise de Documentação): 

Leia-se: "O simples preenchimento do formulário de inscrição e a entrega da 

documentação exigida não asseguram, por si só, a efetivação da inscrição da 

pré-candidata. Após o encerramento do período de inscrições, a Comissão 

Organizadora procederá à análise da documentação apresentada e publicará, 

no site oficial da Prefeitura de Patrocínio/MG 

(https://www.pmp.patrocinio.mg.gov.br), no dia 18/02, a lista provisória das 

inscrições deferidas." Item 5.4 (Convocação para Pré-Seleção): Leia-se: "As 

candidatas com inscrição deferida, constantes na listagem do resultado final da 

etapa de inscrição, deverão comparecer à Sede da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo de Patrocínio/MG, no dia 20/02, mediante contato da 

Comissão Organizadora com a candidata pré-selecionada, trajando calça 

jeans e blusa branca, devidamente maquiadas e produzidas, para fins de 

participação na etapa de pré-seleção." Item 5.7 (Votação Popular):  Leia-se: 

"A votação popular ocorrerá no período de 21/02 a 03/03." Item 5.8 (Resultado 

da Votação Popular): Leia-se: "Encerrada a votação popular, a candidata que 

obtiver o maior número de votos será automaticamente selecionada para a 

próxima etapa do concurso e o resultado será divulgado no evento da seletiva, 

no dia 04/03." Item 5.11 (Resultado Final da Pré-Seleção): Leia-se: "A 

apuração será realizada pela Comissão Organizadora e o resultado final da 

etapa de pré-seleção será divulgado, também, no dia 04/03, no site oficial da 

Prefeitura de Patrocínio/MG." Item 6.4 (Período da Escola de Formação): 

Leia-se: "A participação das candidatas pré-selecionadas em todos os 

encontros da Escola de Formação Rainha Mundial do Café é obrigatória, os 

quais ocorrerão no período de 05 a 14/03." 

 

4. DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Regulamento do 

Concurso ao Título de Rainha Mundial do Café – Edição 2026 que não 

conflitem com o presente Edital de Retificação. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

Patrocínio/MG, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

___________________________ 

Ana Valéria de Rezende Cunha 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

https://www.pmp.patrocinio.mg.gov.br/
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